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 Indico, nos termos do artigo 159 da XIII  Consolidado do Regimento interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que seja ampliado o escopo do Decreto 48.260 de 25.11.2003, a fim de permitir o atendimento de outras demandas por policiamento suplementar.

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Governador, Geraldo Alckmin, conheço e acompanho de perto os esforços que a nossa Administração realiza no combate à violência. Sei, também, que apesar dos esforços governamentais a violência atinge patamares elevados. Mais de uma vez, testemunhei sua insatisfação com esse quadro, bem como seu apoio ao eficiente trabalho que vem sendo realizado por  nossa Secretaria de Segurança Pública.

Tenho consciência do longo caminho a percorrer no combate aos principais vetores da violência, como os que se referem ao crime organizado, às drogas e até aos acidentes de trânsito.
O avanço nos homicídios, latrocínios e roubos na capital e no Estado revelam uma tendência preocupante. A capital paulista registrou em 2012 aumento de 40% no total de vítimas de homicídios em relação a 2011, segundo dados divulgados em janeiro pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo. No ano passado houve 1.497 vítimas, enquanto em 2011 haviam sido registradas 1.069.

O aumento do total de assassinatos em São Paulo em 2012 é, provavelmente, reflexo de uma onda de violência percebida na Grande São Paulo, especialmente a de outubro. Apenas naquele mês, o número de vítimas de homicídios cresceu 114% em relação a outubro de 2011. O salto foi de 82 mortes para 176.

Neste ano, e nos próximos, a exemplo da Expo 2020 São Paulo será palco de eventos que mobilizarão grandes massas, principalmente de turistas. Isso obrigatoriamente exigirá o envolvimento de grande parte do aparato policial, com o grave risco de deixar a descoberto algumas áreas que já nos dias atuais são carentes de segurança pública.

Esses grandes acontecimentos, como jogos, torneios esportivos, espetáculos artísticos e culturais, movimentam milhões de reais e dependem de uma estrutura de segurança bem preparada, numerosa e cara. 

No fundo, são os contribuintes de todo o Estado que terminam arcando com parte significativa das despesas necessárias à realização de tais eventos.

Nada mais justo que os próprios empresários, que recebem e movimentam esses vultosos recursos, sejam chamados a arcar com parte das despesas relativas ao policiamento suplementar exigido por esse tipo de eventos, sempre de acordo com o que for definido e planejado pelos órgãos vinculados a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo.

Isso, certamente, permitirá que as cidades continuem policiadas, uma vez que os efetivos de segurança pública não serão mais desviados em proveito de eventos de caráter privado. Dessa forma, o despoliciamento, comum em tais ocasiões, deixará de ocorrer e, portanto, de constituir mais uma causa de incremento da criminalidade. 
Apesar dos esforços e investimentos governamentais, o crime continua triunfando em quase todas as frentes da guerra contra a violência. Os relatos publicados diariamente pela Imprensa são assustadores, ao mesmo tempo em que as chamadas “cracolândias” revelam o lado lúgubre das cidades.

Necessário se faz recuperar a vitalidade das cidades paulistas e isto é absolutamente possível. Neste exato momento, uma experiência notável está acontecendo no Estado sem que sua verdadeira magnitude seja inteiramente percebida pela Imprensa ou pelo próprio Governo, que parece ainda não ter dimensionado a extensão do seu êxito em algumas das regiões onde ela está ocorrendo. 

Trata-se da chamada “Operação Delegada”, que foi instituída pelo Decreto Nº 48.260, de 25 de novembro de 2003, ato que “autoriza a Secretaria da Segurança Pública a celebrar convênios com Municípios do Estado de São Paulo, objetivando a mútua cooperação em atividades de segurança pública”.
Essa operação, que permite a policiais militares trabalharem fardados nos seus dias de folga, produziu sensíveis benefícios à tropa, que desde dezembro de 2009 tem experimentado uma considerável elevação de seus proventos sem que, para tanto, seja violado um dispositivo sequer do Regimento Interno da Policia Militar de São Paulo.

No entanto, as estatísticas comprovam: quem mais ganhou foram os paulistanos, que têm assistido a uma expressiva queda da criminalidade em todas as vias nas quais a Operação Delegada vem sendo executada. Os furtos diminuíram numa proporção de 20,93% na Av. Paulista; 58,14% na Doze de Outubro; 59,32%, no Largo 13 de Maio; 76,92%, na Sezefredo Fagundes e 36,84%, na Avenida São Miguel. Importante salientar, que nestas ruas a simples presença de mais policiais já fez aumentar a percepção de paz social.

As experiências internacionais bem sucedidas, conhecidas pelo nome de “Vigésima Quinta Hora”, reforçam a nossa certeza do sucesso desse tipo de operação.

Tudo indica que este é um caminho seguro e que sua ampliação só virá em benefício da sociedade paulista e brasileira. Todos ganham, menos a criminalidade.
A solução ora proposta também será benéfica  para o comércio do Estado mais desenvolvido do País, pois nada é melhor que um policial fardado para proteger o cidadão e, consequentemente, para imprimir maior  vitalidade às nossas ruas. Assim, maximizando a segurança pública, haverá mais pessoas nas ruas para consumir, gerar empregos e dar novo impulso à arrecadação de tributos. 

Nesse sentido é que se propõe ampliar o escopo do Decreto 48.260 de 25.11.2003, Operação Delegada, permitindo o atendimento de outras demandas por policiamento suplementar.

Delimitadas pela Administração Pública as áreas e atividades econômicas suscetíveis de suplementação de policiamento, permitir-se-á que o policiamento seja prestado em estabelecimentos e atividades de caráter privado, respeitados os mesmos limites e objetivos do Decreto n. 48.260. Fica assegurado aos policiais os mesmos direitos e deveres previstos neste diploma e observando, nesse tipo de policiamento, o primado da proteção a vida.

Importante salientar que a segurança privada e o policiamento suplementar não são incompatíveis, mas complementares, uma vez que as empresas de segurança privada estão focadas, majoritariamente, na proteção patrimonial.
A fim de financiar as atividades de policiamento suplementar seria instituído um fundo a ser gerido pela Policia Militar do Estado de São Paulo, onde as empresas beneficiárias efetuariam o depósito dos valores correspondentes à prestação de serviço, de maneira a se garantir a remuneração dos policiais mobilizados, na exata proporção das horas de trabalho. 
Ante o exposto, indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias ao aperfeiçoamento e ampliação da “Operação Delegada”, nos termos da presente proposta, permitindo, assim, que outras demandas sejam atendidas por meio de policiamento suplementar.

São Paulo, 24 de Abril de 2013.

Sala das Sessões, em

Deputado Ramalho da Construção
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